
PREFEITURA I\4UNICI PAL DE CONGONHAS_Í\/G
CIDADE DOS PROFETAS

, PROJETO DE LEf NA /gs

AUTORIZA A ABERTURA DE CRXDITO ESPECIAL.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de

Gerais, d3creta e eu, Prefeito Municipal ,

nc e promulgo a seguinte lel:

opg

Minas
sancio

Artigo 1e - O Poder Executlvo fica autorizado a
rir no orçamento corrente, crédito especlal na importância de

R$2O,OOO,OO (vinte mil reais) e a criar, no mencionado oreamento,
a segulnte dotação:
ÓnCÃO S1ZO - Secretaria Municipal de Obras e ServiÇos Urbanos
UNID. 5173 - Dlvlsão de Obras Públicas
FUNÇÃO: 10 - Habitaqào e Urbanismo
PROGRAMA: 57 - Habitação
SUBPROGRAMA: 316 - Habltações Urbanas
ATIVIDADE: 10573162.131 - Pintura de Fachadas de Casas

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.O.O.O - Despesas Correntes
SUBCATEGORIA ECONOMICA: 3.1.0.O - Despesas de Custelo
ELEMENTO: 3.1.2.O - Materlal de Consumo .R$2O.OOO,OO

Artlgo 2e - Para atender ao dlsposto no artigo'
anterior, fica cancelada igual importância no orÇamento corrente,
na seguinte dotacão:
ÓRCÃO SZZO - Secretaria Municipal do Bem-Estar Social
UNID. 5221 - Dlvlsão de Apoio Habitacional
10573'l 61.54O - Distribuição de Material de Construção
3.1.2.0 - Material de Consumo ,..RS2O.OOO,OO

Artigo 3e - Revogam-se as disposições em contrá

t

!

rlo.
Artigo 4s - Esta lei entra em vigor na data de

sua publicaÇao.
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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDÀDE DOS PBOFETAS -

Congoúas. 17 de abril de 1995

Exmo.Sr.
Oswaldo Botelho Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal

Ref.: Projeto de Lei n9 028/95 - que Autoriza a Abertura de Crédito Especial.

PARECER:

O prqeto em referência está desacompanhado de justificativa, devendo ser a
mesma feita e após tal ato é que poderá ter traÍnitação na Casa.

Tal entendrmento ó em consonância com o aúigo 124 do Regimento Intemo,
poÍtanto sugerimos sua devolução.

Este e o nosso entendimento, smj.
§-
,T\I

ADÊTANO MELILLO
Procurador do Legislativo
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PREFEITURA TVUNICIPAL DE CONGONHAS-IVG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA
I
I

í

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

As pinturas, em fachadas de casas das vias da cida
de, se fazem necessárias por vários motivos, destacando-se, princi -
palmente, a necessÍdade de se dar um novo aspecto ao: visual urbanís-
tico. São casas construídas há muitos anos, cujas fachadas não estão
merecendo culdados dos proprietários, carecendo de pinturas.

Ademâis, Congonhas receberá no mês de julho do cor
rente ano, i,mportantes visitas de figuras de renome internacional .Es
tarão nos visitando Sua ExceIênc1a o Presidente de Portugal , o Presi
dente da UNESCO, o Senhor Governador do Estado, o MÍnistro da Cultu-
ra e o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúb1ica Federativa Bra-
slIeira, dentre outros

AssÍm, esperarnos o apolo do Legislativo, discutin-
do e votando o projeto com a urgênci-a que caso requer.

fei tura icipal Congonhas, aos três dias '

vJ çlr/

I

Pre
do mês de abril de mi n e n OS no en e cinco.

G ter Pereira Uonteiro
Prefeito MunÍcipat
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Cômoro Municipol de Congonhos
_ CIDADE DOS PROFETAS _

Congonhas, 24 de abril de 1995.

À
Comissão de kgislação. Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n9 028/95 - Autoriza r Abertura de Crédito Especial.

PARECER:

Trata-se de proposição criando crédito especial no orçamento corrsnte

üsando pintura de fachadas de casas.

A proposição não apresenta neúum aspecto de ilegalidade ou

inconstitucionalidade.

Este é o nosso parecer, smj.

enme#rvrcur,lo
Procurador do Legislativo

CMC/mgrm
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Cômoro Municipol de Congonhos

!

_ CIDADE DOS PROFETAS _

Congonhas, 02 de maio de 1995.

À
Comissão de kgislação, Justiça e R€dação Final.

Ref.: Projeto de Lei nA 2El95 - Autoriza a abertura de cr&ito especial.

nrlarónlo:

O presente projeto autonza a abertura de crédito especial no valor de vinte
mil reais.

Toda vez que se constata insuficiência de dotação para atender determinada
despesa" o Executivo pede previamente autorização do lrgislativo, a fim de efetivar sua abeúura.

O crédito especial, por se referir a despesa nov4 será sempre autoriudo
preüamente por lei.

A ki na 4.320 determina que, a abertura de credito especial depende da

eústência de recursos disponiveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

Como este recurso eslá especificado no aúigo 2Q deste projeto, somos
favoÉveis ao mesmo

Esteéomeu relatório

JOSE BERN ES DE SOUZA
r
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Cômoro Municipol de Congonhos
_ CIDADE DOS PBOFETAS -

0firio
lsunto
&ig.t
Dír

: Nq CMC/SE/155/95
: Solicitaçâo/Faz
: Presidência da Câmara
: 11/05/95

Em atcndimento à solicitação da Comissão de Lcgislaçâo, Justiça e Redação
Frnl para cmitir scu parcccr ao Projcto de lri 25195 - AI]TORZA O EXECUTIVO A
OTERECER TTAÃO.NE.OSRA E PROMOVER PINTURA DE FACHADAS DE CASAS,
slicitamos dc V. Exa. as seguintes informa@s:

- Qual o parâmetro que será utilizado pela Prefeitura Municipal para
&tcrminação da situação de carência ou não dos senhores proprietários das casas a serem
üareficiadas com o fomecimento do materisl necessário para pintura das mesmas?

- Qual a abrangência do artigo 19 deste projeto, que menciona todas as

osrs situadas nas üas da cidade. Isto implicarie no não fornecimento de mâo-de'obra para trs

osrs situadas nos distritos?

Atenciosamente,

OSWALDO BOTEL FILHO
Presidente

[.rmo.Sr.

CUÂLTER PEREIRA MONTEIRO
DD. Prefeito Municipal de Congonhas - MG.
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Câmara Municipal de Congonhas
_ CIDADE DOS PROFETÂS _

Congonhas,25 de setembro de 1995.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Uo &udetu;

!lúti,
\

Ref.: Projeto de Lei no 028/95 - que Autoriza a Abertura de Crédito Especial.

PARECER:

O presente projeto de lei autoriza a abernua de crédito especial
no valor de únte mil reais.

Toda vez que se constata insuÍiciência de dotação para atender
determinada despesa, o Executivo pede previamente autorização do Legislativo, a

fm de efetivar sua abertura.

O credito especial, por se referir a despesa nova, será sempre
autorizado previamente por lei.

A Lei nQ 4.320 determina que, a abertura de crédito especial
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será
precedida de exposição justificativa.

Como este recurso está especificado no artigo 20 deste projeto,
somos lavoráveis ao mesmo.

JOSE BERN DES'bE SOUZ.{
Relator

CMC/mgrm
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& Câmara Municipal de Congonhas
- CIDADE DOS PROFETAS -

Congoúas, 29 de setembro de 1995.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Reí.: Projeto de Lei n9 2ai95 - Autoriza a abeÉura de crédito especial.

nrl.erónro

O presente projeto, que solicita aberhrra de crédito especial, encontra a

deüda dotação orçamenária na rubrica a ser cancelada, portanto, não há neúum aspecto de

inegularidade.

Sou favorável ao projeto

CARLOS CLIO
Relator
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Câmara Municipal de Congonhas

nôvecentos e noventa e cinco

CMC/maaro

firr,Z-r/V
OSWALDO BOTELHO FILHO

_ CIDADE DOS PROFETAS -

Presidente

t5 7ro
t

el

I

rnorosrçÃo DE LEI Ns M6/9s

AUToRTZA A ABERTURA op, cnÉorro ESpECIAL

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais. decreta

Artigo 19 - O Poder Executivo fica autorizado a abrir no orçaÍnento
corrsnte, crédito especial na importância de R$20.000,00 (vrnte mil reais) e a criar, no mencionado
orçamento, a seguinte dotação:

ORGAO 5170 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
UNID. 5173 - Divisão de Obras Públicas
FUNÇÃO: l0 - I-tabitaçr,ão c Urbarusmo
PROGRAMA: 57 - Habitação
SUBPROGRAMA: 316 - llabitações Urbanas
ATIMDADE: 10573162.131- Pintura de Fachadas de Casas

CATEGORIA ECONÔMICÀ: 3.0.0.0 - Despesas Correntes
SUBCATEGORIA ECONÔMICA: 3.1.0.0 - Despesas de Custeio
ELEMENTO: 3.1.2.0 - Material de Consumo ....R$20.000.00

Artigo 29 - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica cancelâda igual
importância no orçamento corrent€, na seguinte dotação:

ÓnCÃO 5220 - Secretaria Mumcipal do Bem-Estar Social
UNID. 5221 - Divisão de Apoio Habitacional
10573161.540 - Distribuição de Material de Construção
3.1.2.0 - Material de Consumo ..................................................R$20.000,00

Artigo 39 - Revogam-se as disposi@s em contrário.

Artigo 49 - Esta lei entra ern ügor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos onze dias do mês de outubro de mil
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